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MEM. UCCI/PMP Nº 001/2020 

                                                                                    Pancas/ES, 14 de abril de 2020. 

 

Ao Ilustríssimo Senhor  

     CLEBER DA SILVA JÚNIOR 

     Secretário Municipal de Saúde      

 

Assunto: Solicitação Faz 

 

Ilustríssimo Senhor Secretário,  

 

Diante da situação de saúde pública vivenciada a nível mundial onde 

muitas medidas foram adotadas para o enfrentamento da emergência de saúde 

pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19) em diferentes áreas, valendo à 

pena destacar: 

- Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);  

- Portaria Federal nº 188/ GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);  

- Os Decretos Estaduais nºs 4593 - R, de 13 de março de 2020, 4597-R, 

de 16 de março de 2020, 4599-R, de 17 de março de 2020, 4600-R, de 18 de Março 

de 2020, 4601-R, de 18 de Março de 2020, 4604-R, de 19 de Março de 2020 e 4605-

R, de 20 de Março de 2020, que dispõem sobre o estado de emergência em saúde 

pública no Estado do Espírito Santo e estabelecem medidas para prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do surto de 

coronavírus (COVID-19) no Estado do Espírito Santo;  
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- E destacando ainda que no âmbito municipal, tivemos também os 

Decretos Municipais nº 7.152, de 18 de Março de 2020, 7.154 de 22 de março de 

2020, 7.177 de 13 de Abril de 2020, que dispõem sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-

19) em diferentes áreas e deu outras providências e cremos infelizmente que outros 

virão pois não se vislumbra há curto prazo solução para esta pandemia que se 

instalou no mundo; 

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria a fim de que seja encaminharmos a esta 

UCCI  - Unidade Central de Controle Interno qual é o Plano (Diretrizes) por parte 

desta Secretaria Municipal de Saúde  para enfrentamento a Pandemia da Covid-19 

doença causada pelo novo Coronavirus em nosso Município.  

 

Atenciosamente, 

 

NINA ALICE SILY COELHO 

Controladora Geral do Município 


